
SESSÃO ORDINÁRIA 
 
DATA: 15/06/2010  HORA: 19 h 
 
1. ABERTURA 
 
2. CHAMADA DOS VEREADORES  
 
3. LEITURA DO TEXTO BIBLICO – Vereadora HELIO 
 
4. LEITURA DA ATA 
 
5. CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 
 
6. CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA 
 
7. ORADORES:  
 
8. APRECIAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI, PROPOSIÇÕES, 
REQUERIMENTOS. 
 
9. RELATÓRIO GESTÃO 1º TRIMESTRE - SECRETARIA DE SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL. 

 

● PROJETO DE LEI Nº 033-10 - CONCEDE SUBSÍDIO PARA O 
TRANSPOTE DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS-GRADUAÇÃO, 
CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICO OU 
TECNÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

● PROJETO DE LEI N°. 034-10 Cria cargos destinados a atender aos 

Programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS, Estratégia da 

Saúde da Família – ESF e Primeira Infância Melhor - PIM, e dá outras 

providências. 

 
 



 
● PROJETO DE LEI N°. 036 – 10 - Autoriza a contratação temporária de 
02 (duas) MONITORAS DE CRECHES, em razão de excepcional 
interesse público. 
- Só votar urgências 
 
● PROJETO DE LEI Nº. 038 – 10 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA - APROMIN, destinado a abrigar crianças residentes no 
Município de Salvador do Sul, com idade entre três e doze anos e dá 
outras providências. 
 
● PROJETO DE LEI Nº 039-10 - Autoriza a abertura de Crédito Especial 
no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).  
 
● PROJETO DE LEI Nº 040-10 Autoriza a abertura de Crédito Especial 
novalor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
 
 
● PROJETO DE LEI Nº 041-10 Autoriza a abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 257.500,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil e quinhentos 
reais).  
 
● PROJETO DE LEI Nº 042-10 Autoriza a abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 106.400,00 (cento e seis mil e quatrocentos reais).  
 
● PROJETO DE LEI Nº 043-10 Autoriza a abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 156.964,60 (cento e cinqüenta e seis mil novecentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta centavos).  
 
● PROJETO DE LEI Nº 044-10 Autoriza a abertura de Crédito Especial no 
valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).  
 
Posto o projeto em discussão e após foi posto em votação, emitindo o seguinte parecer. Parecer N°047/10, 

aprovado por unanimidade. ● PROJETO DE LEI N° 045-10 AUTORIZA O 



MUNICÍPIO A PERMUTAR IMÓVEIS COM O SENHOR VILSON 
BERNARDI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
● PROPOSIÇÃO Nº010-10 – Autoria Vereador HÉLIO KAEFER. 

 
 

 
 

9. ASSUNTOS GERAIS 

 
10. ENCERRAMENTO. PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA DIA 13/07/2010 
ÀS 19H NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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